
Pelo presente in§trumento de contrato, de um lado Plefeitura Munlcipal de MogeirÔ - Av'

Presiiente Joáo Pêssoa, 4? - Cêntlo - Mogêiro - PB, CNPJ tr' 0 8 ' I 6 6 ' 5 01 / 0 0 01- 6 7 ' nêste ato

replesentada Pefo Prefeito Àntonio José Perieira, Blasileiro' Solteiro' EmPresa'io' lesidente e

domiciliadonusitioPintadodecima,l3S-ÀreaRural-Mogeiro-PB,CPrn"840'199'644-91'
calteira de rdentidadê n" 33;0118 SSppA, doravante simplesmentê CoNTRÀTANTE, ê do outro lado

CI.{ED DISTRÍBUIDORÀ LTDÀ - ÀV. FLOR-ES DÀ CUNHÀ, 2460 - PÀROUE BRÀSI1IA - PORTO ÀLEGRE - RS' CNPJ

\" 2A.444.82g/0001-90, doravantê simplesmênte CoNTRÀTADO, decidilam as Partes contrãtântes

assina! o presente contralo, o qual se regerá Pelas cfáusulas ê condições §eguj"ntês I

CLÁUSULÀ PRIX'IRÀ - DOS EüDJIII@ITOS:
Este contrato dêcorrê da llcitaÇão modalidade Pregáo Eletrônico t'" 00002/2023, processada nos

termos da Lei Eederal n. ro.szo, de 17 de Julho ãe 2OO2 e SUbsidiariamêntê A Lei Eêdêra1 n"

À.ãie, a.21 de Junho de 1993; Lei comPlemênt ar no 723' dê 14 dê Dêzêmbro dê 2006' Decreto

Federal no '1 .8g2, de 23 cle Janeiro de i013i Decreto Federal n" 1O'024' de 20 de setembro de

2019; e LegislaÇáo pertinente, considêradas as al'tefaÇôes postelj'oles das lefeÍidas nortnas '

PREGÃO EI.ETRÔNICO NO OOOO2,/2023

PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO N" PE OOOO2,/2023

CoNTRÀro N" : 0008?/2023-cPL

crÁosul,À TERCETRÀ - DO VÀrOR E PREÇOS:

O valor total deste contlato, a base do

REÀIS ) .

TERMO DE CONTRÀTO OUÉ ENTRE ST CE1EBRÀM À PRXEEITURÀ MUNTCIPÀI DE

MOGEIRO E CMED DlSTRIBUIDORÀ ],TDÀ, PÀRÀ I'ORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMÍNÀDO NESTE ÍNSTRUMENTO NA EOR}'ÍÀ À3AIXO:

ESTÀDO DÀ
PREFEI('RÀ UT'NICIPÀ! DE I'ÍOGEIRO

CO{ISSÃO PERI,ÀIIENIE DE LICITÀçÃO

CONTRÀTÀÇÃO DE E!.{PRESÀ PÀ.RÀ

COMO ÍÀMBÉ}.{ ÀOUISIÇÁO DE VEÍCUIO
AQUISIçÃO DE

PARÀ ÀTENDER A

acordo com a§ condições êxpressas nêste
técnicas co rrêspondêôte s, Procêsso de
e instr:uçóe§ do Contratante, documentos
contrato, indePendente dê tran§criçáo; e

criíusuÀ §EGUllDÀ - DO OBirEro:
o presentê contrato tem Por obieto:
EOUIPAMENÍOS/MATERIÀL PERMÀNENTE HOSPlTÀ'ÀR
SECRETÀRÍÀ DE SÀÚDE DESTE MI'NICIPIO.

o fornecimênto deverá sel exêcutado rigo!Ôsanentê dê

instrumênto, pr:oposta aPresentada, especificaçóes
licitaÇão *oaaiiaaae Pregão Eletrônico n' 00a02/2023
esses çCle ficam fazendo partes integrantes do presente
se!á realizado na forma parcelada.

preÇo proPosto, é de R§ 2.018,00 (DoIs MIL E DEzoITo

cI,ÁusI,IÀ QuÀRttÀ - Do REÀJUgtÀtíEMo Etl sElllrrDo EslRÍtlo:
ós preços -contratados são fixos e irreajustáveis no Prazo de um ano'

Dentlodoprazodevigênêíadocontrato"emediantesolicitâçãodocontratado,ospreÇospoderáo
sofrer reaju6te após o interregno de uú ano, na mesma proporçáo da variaÇão verifj'cade no IPcÀ_

IBGE acumulado, tomando-sê por-b""" o mês dê apresentaÇão da resPectiva proPosta, êxclusivâmente

párã "" àu.iquções iniciadis e concluídas aPós a ocorrência da anuafidade '
Nos reajustes subsequenles .o piit"ito. o interregno minj'mo de um ano será contado a partlr dos

efe-itos financeiros do ú1tino rêajuste'
No caso de atraso ou "ao ai-ruúai# ao indice de reajustêment'o' o contratante Pagará ao cÔntratado

.-r.o".aa""r. cal"culad.a p"r""tiiiilllu variaÇão conhlcida' liquidando a difetenÇa colrespondente

ia"- i"g"-".f. aivufqaao o i,rai.. definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar mêmória de

aãiariá ."rá.."tê a; reajustamento de preÇos do vafor remanescentê, sempre çruê este ocorrêr'
Na5 afêrições finais, o fnalce uiifizaào Para reaiuste será' ob rigatoriamentê ' o definitivo'

P. ÍoIÀ!PgNID.r{ÀRcÀDIscRIrõNÀçÃo
850,00850,01UNDCMS

1

Tipo, de nesa com I sensorlxlmetro de Pu]so
' a 10'

11

268,42 134,00UNDÀYBUnimador Pulnonar Manua (Ànbu ) :
de PEEP,feccÍonado em sllicone, com válvuIa

unidirecional e rêservatório

I Àdr1to

álvuIa

13

900.02 450,0
\§

SONO!INETipo de mesa, con tecnologi
tamnahodê3a5PoI
ê bate.lââLiment.aÇão rede

igital. disPlaY,
!ector FetaI16

2.018 0totel :

i

I
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caso o lndice estabelecido para reajustamento vênha a ser extinto ou de qualquer foÍrna não po§sa

maj-s ser utiLizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser detefitlioado Pêfa legisl_ação
então êm vigor.
Na ausêncj-a dê plevisão fegaL quanto ao lndicê substituto, as partes êlêgerão novo Índice
oficiaL, para reájuslamento do Pieço do valor lemânescênte, pÔr melo dê termo aditivo'
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento '

cuiosuúÀ QIrrNÍÀ - DÀ DOrÀçÃo:
Às despesas co!!eráo po! conta da seguinte dotação, constante do orÇaúento vj'gente:
n."r."à" próplios do Municipio de Mogeiro: No DÀ pRoposrÀ: t0664.04'70A/7220-01 LEr MUNICrPÀL

384/2022 02 . O4O-SEC. MUNICIPAL DE SAUDE / rMS O2O4O. 10.122.0004.2920 - MÀNUTENÇÁO DÀS ÀrIvrDÀDES

óo irô*"r*ro DE sÀúDE 02040.10.301.1012.2014 - MÀNUT DÀs Àllv ÀTENcÀo BÀsrcA A sÀuDE - PÀB rrxo
o2o4o'10.301.1014.Lo32- AQUIS.DETEIcu],oPÀRÀSEC.DESÀUDE02040.10.301.2007.2042-MÀNUT
DÀsÀ1IV]DADESDoFUNDoMUNICIPÀLDESAUDE02o4o'10.303.1013.1018-ÀoUIs.EoUIP.EMovEIsP/
POSTOS E UNIDÀDE DE SÀUDE 4.4.90.52.00.00 EOUIPÀMENTOS E MÀTERIAl PER}'ÍÀNENTE

CIJ{USUIÀ SE)íIÀ - DO PÀG'úGNTO:
O pagámento será efetuado mêdiantê processô regular
adotados pelo Contratante, da seguiate manêira: Para

do pe!iodo de adimPlemento.

cúossÍ.À sÉrDG, - Do PRàro E DÀ \rldrcrà:
õ-pr."o ^ari*. de entrega do objêto ota contratado, gue admitê prorrogação

hipóteses prevj-stas no Àrt. 5?, ãa Lêi 8'666,/93, está abeixo indicado e será
nas condlÇões ê

considerado da

emissão do Pedido dê ComPla:
ê - Entrêga: 30 (trinta) dlas.
À vigência do presente 

"ona."to 
será detêlniBada: até o final do exêlc1cio finaoceiro de 2023'

considelada da data de 6ua assinatula'

CLi(US(,IÀ OITÀVA . DÀS OBRIGÀÇÔES DO CONTRÀTÀNTE:

a _ Efetuâr o pagarnento reiativo ao folnecimento efetivamente realizado, de acordo com as

lespectivas cláusulas do Ple3ênte contrato;
b - Proporcionar ao contrataãã todos os meios necessá!ios pala o fiel folnêclmento -contratado;
c - Notificar o Contratado soble qualquer ilregularidade êncontrada quanto à quafidade de ploduto

io.r.r"ciao, exercendo " mai" umptá e ;ompleta ilscalização, o que náo exine o contratado de suas

!êspon6abilidades contratuais ê legais;
d - Designar reprêsentantes corn airibuições de Gestor ê Eiscal deste contrato' nos têimÔs da

norma vigente, especiafmente para acomianhar e fiscalizar â sua exêcuÇão' re§pectivamente '
f"rritiau a contratação de terceiros pa;a assistência ê subsídio de inforrnaçõês Pertinentês â

essas atribuições '

e em obsêlvância às normas ê Procedimêntos
ocorrer no prazo de trinta dias, conlados

ão excluindo ou rêduzindo essa resPonsabil'idade

cLÁusulÀ tloNÀ - DÀa oBBrGÀÇÕEs Do colÍlRÀTÀDo:
a _ Executa! devidanente o toina"ir"nto dêscrito na cláusula correspondênte do pÍêsentê contrato,

dêntro dos mêlhores parâmetros àã quafiaade estabelecidos pala o ramo de atividade relacionada

"á oulat" contratual; com observância aos prazos estipuladosi
b - Responsabili2ar-§e por todos os ônus J obrigaÇões concernentes à Legislaçáo fiscal' civil'
tributári.a e trabalhistâ, o.m cono pot todas as dêspesas e compromissos âssumidos, a qualquer

t1tulo, perântê seus forneceJore" ou ter""ito" em razão da exêcuÇáo do objeto contratadoi

c - Manter prePosto capacitaaá e idôneo, acêito PeIo contratante' quando da execuqão do contrato'
que o reprásenie integralmente em todos os seus atos;
d - pemitir ê facilitar a fiscalização do Contratante devendo prêstar os infolmes e

esclalecinentos solicitados,
será responsável pelos danos causados ditetaúente ao Contratante ou a terceiros, dêcorleotes

de sua cuLP
a fiscalizaÇ
f Náo cede

Este contrato P

ão ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
a ou dolo na execuÇão do contrato, n

r, transferir ou subcontratar, no todo ou êm

ôdêrá ser alterado com a devlda justificati

jeto deste instrunento, sen

ifateralmentê Pelo Contlatante
6 5 e será rêgcindido, de Pleno

Iei 8. 666/ 93
s contratuais, os acréscimos ou
ê fixado no A!t. 65, S 1' da tei

o conhêcimento e a devida autorizaÇão exprêssa do Contra tei
q Manter, durante a vigência do contrato, em comPati ilidade om as obrigaÇõês assumidas'

todas as condiÇões de habi 1j"taçáo e qualificaÇão exigid §nore tivo procêsso IicitaEório,
aPresentando ao contiatante os documentos necessários, s licitado.

cuíusur.À DÉcrr.{À DÀ ÀrrERÀçÁO E RESCTSÃO I

ou Po! acoldo entle as P
direito, conforme o disposto nos Àrts'
O Contratado fica obrigado a aceita

artes, nos casos Previstos no Alt
1"1 , '18 e ?9, todos da

!, nas mesmas condiÇôe
, até o resPectivo fiftit6upressôes que se fizelem nas coúpras

8-666/93. Nenhum âcréscimo ou supressão pode!á exceder o 1illite estabelêcido, salvo as suPressôes

rêsultantês dê acordo cêlebrado entre os contratantês'

CIÁUSI,IÀ DÉCIIÀ PRfxEIiÀ ' DO RECEBIXEIÍIO:
Executado o presente contrato e observadas as condiÇões de adimPlemento das obrigaÇÔes pactuadas,

os procediúentos e plazos Para recebel o seu objeto Pelo Contratante obedecerão' conforme o

"u"à, 
a" disposiçôes dos Àlts. ?3 a 76, da Lêi 8'666'/93'

cIÁUsÚIÀ DÉCIIIÀ SE6I,NDÂ - DÀ.8 PENÀúTDÀDES:
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e 1ro PB, 18 de Julho de 2023.

AN EERRE IRÀ
Prê
840. 1 44-91

PELO ONTRÀTADO

DISTRIBUIDORA Aían.dod€tomã dlghâl Por

LTDA:20444829000190
CMEO DIíRIBUIDOSA
1m4r0444a29000190

CUED Dl SERIBUIDORÀ LEDÀ

TESTEMUNHÀS

eda 289*Ç4-í

IA 4,ü"%
tcl I 8)q .]E

Àrêcüsainjustaêr{deixa!decumPllrasobrigaçõesassumidasePleceitoslegais,sujeitaráo
Contlatado, garantida a Prévia defesa, às seguintês pelafidades Previstas nos Àlts' 86 ê 87' da

tei 8.666/93: a - advertência; b - mufta de nlora dê O,5t (zexo vítgula êioco por cento) aplicada
sobre o val.o! cto cootrato por dia de atraso na entrêga, no inicio ou na êxecuçào do objeto ora

contratado; c - nulta de 10* {dez por cento) sobre o valor contratado pêla inexecuÇãÔ tÔtaf ou

pà."iuf ao contrato; d - s imu ltanàamentê, qualquer das penatidades câblveis fundamêntadas na

Lei 8.666/93 e na Lei 70,52a/02.
se o valor da multa ou indenizaçáo devida nâo for recolhido no Prazo de 15 dias aPós a conunicaÇão

ao Contlatado, será auto,naticamente descontado da primeira parcela do Paqamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescído de juros morâlóríos de 1t (um po! cento) ao nês' ou'

quando for o caso, cobrado iudicialnentê.

crÁusgr.À DÉcDra rER(rrRÀ - DÀ coaíPENsÀçÃo EDla§cunÀ:
Noscasosdêevêntuaisatrasosdepagamentonostêlmosdêstelnstlumento,edesdequêocontlatado
não tênha conêorlido de alquma forna pala o atreso, será adÍnitida a coÍlPensação financêira,
dêvida desde a data linitê fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo PagameDto
'da parcela. Os encargos motatórj-ol devidos etn !azão do atraso no pagamento §êráo calculados eom

utliizaçaodaseguiniefórmuIa:EM=NxvPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númelode
dias entre a da!-a prevista para o Pagamento e a do efetivo pagamento; vP = 'a1ol 

d-a Parcela a

ser paga; e I = ínáice de co.Pensaçao- financei.ra, assim apurado: I: (Íx + 100) -:365' sendo Tx

= percãntual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze 
'íeses 

ou' na sua fafta' ulo novo indice
adàtado pelo Govêroô Eedelal que o substitua. Na hipótêsê dô referido indicê êstabelecido para

a compensaÇão financêi.!a veoha a ser extinto ou de qualquer forína nào possa mais ser utilizado'

""rá ãaotaào, êm substitulÇáo, o que vier a ser determj'nado pela lêgislaÇào então en vigor'

crÁusurÀ DÉcDo. QuIRTÂ - Do FoRo:
Para dirimir as quêstões a""àli.na." deste c,}ôlrâto, a\nartes elegem o Eoro da comarca de

I Labaiana. \
/\

E, por estarem de Pleno acordo, foi lavradg/ o preser\&e con\aco, em 02(duas) vias' o quâI vai
assinado pelas Partes e Por duas testemunhaf l . \ i

\\\r'*i
J\

,'l
íA tl'ô
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